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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N. 7.767 DE 06 DE MARÇO DE  2022

Dispõe sobre a implementação do projeto de limpeza de lotes vagos, fixa taxa de limpeza, e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a implementar o “Projeto Cidade Limpa”.

§ 1º. O “Projeto Cidade Limpa” tem como objetivo principal a manutenção da limpeza de lotes e terrenos vagos, seja em loteamentos residenciais, comerciais ou industriais no Município de Araxá.

§ 2º. Todos os proprietários de lotes e terrenos no âmbito do Município de Araxá devem mantê-los limpos na forma da lei municipal que definem as posturas municipais, sob as penas ali previstas.

§ 3º. Caso o proprietário seja notificado para proceder a limpeza pelo órgão de posturas municipais, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias para tal, sendo que, após tal prazo, mantida a condição insalubre do imóvel, estando em risco a saúde pública, ficará permitida a limpeza do imóvel em questão por equipe da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, ou por prestador de serviço especificamente contratado para tal fim, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Código de Posturas Municipal.

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, entende-se por lotes e terrenos vagos aqueles sem construções, não cultivados, com detritos, localizados dentro do perímetro urbano do Município de Araxá/MG.

Art. 3º. Para efeitos Lei, entende-se por limpeza de terrenos:

I
- A capinagem mecânica e/ou manual, a roçagem manual e/ou mecânica do mato eventualmente crescido no terreno;
II
- Remoção de detritos, entulhos e lixos que estejam em lote e terrenos vagos.

Art. 4º. Fica instituída a taxa de limpeza de lotes urbanos, com vistas a ressarcir o município das despesas oriundas do serviço de limpeza implementado na forma do § 3.º do artigo 1.º desta Lei.
§ 1º. A taxa de limpeza de lotes urbanos será lançada de ofício pela autoridade tributária mediante relatório apresentado pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

§ 2º. A taxa de limpeza terá o valor de:
I
- 1 (uma) UFPA para cada 100m2 (cem metros quadrados) de terreno limpo, aplicados de forma proporcional por fração de terreno;
II
- 1 (uma) UFPA por caçamba necessária à remoção de entulhos e detritos do terreno limpo.

§ 3º. O contribuinte será notificado acerca do lançamento da taxa de limpeza de lotes urbanos para pagamento em 30 (trinta) dias, prazo após o qual, não quitado o tributo, o valor será lançado em dívida ativa, acrescido dos encargos legais e encaminhado para cobrança administrativa e/ou judicial.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentária constantes do orçamento público municipal vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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